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LRF esta Falida2

O Prj.acípio da LRF
Fiscal) é o de reduÇão da
acontece,. a1êro disso há um
quê pêrEj-te o descuDpriEento

(Lei dê Rêsponsabilidade
Divi-da PúbLica, o que não
dispositj-vo Consti tucional
dessa lei.

Um petista no Tribunal de Contas do Estado (TCE) foi um
por ironia do destino, temos a maior cidade das Àméricas manie

dos mentores dcssa malfadada LRF e,
tada em sua possibilidade de resolver

seus problemas sociais. Veiam que os quase seis mil municípios brasileiros detêm 4%o da divida brasileira
dos quais (pasmem !!!) 50% é de São Paulo.

Uma Cartilha do TCE declam que a LRF tem, como intuito mârcante, fazer com que o superávit
primátio abata a dívida pública. Potém, em todas as esferas públicas - União, Estados e Municípiós - há
um aumento brutal desse monstro chamado dívida pública que suga, como um vampiro, o sangue de
nosso povo contrariando o que propôs o nosso saudoso Tancredo Neves.

A atual gestão municipal assumiu declarando que estávamos em tena artasada e era preciso
reconstruiç no entanto' vemos os esfotços desse govemo virar pó, pois o endividamenro pâssou de 1g bi
para 30 bi apesat de ser pago escorchantes 13o/o ile nosso oÍçamento durante 30 meses. Â gestão
econômica atual foi um desaste em terÍnos de redução da dívida, e em possivel ser diferente. Bastaria
usar um dispositivo da Constituição Federal e suspender o pagamento da divida por força maior. Será que
isso contrariaria os compromissos assumidos pela Prefeita ?

A escolha de um tranqueiro para gerir a Sectetaria de Finanças - e a sua saída após exâtos 30
meses - demonstrâ que o compromisso dessa gestão era garantit o pagamento da divida baseada num
volume altissimo de titulos precatórios ilegais para não quebrar o Banco do Brasil.

Faltou coragem e civismo para usar o poder discricionário e destinar os recursos resgatando uma
boa parte da dívida social. Ao invés disso optou-se em 

^gtÀvaÍ 
a catga tributária instituindo taxas e

aumentos de impostos numa verdadeita febre que deixaria corados os colonizadores porÍugueses que
fizeram uma derrama de apenas (sic) Z0o/,, do ouro exttaido.

O orçamento do Município de São Paulo é destespeitado por conta de uma liberação do percentual
<Ic 15% de temaneiamcnto otçamentário o que inviabiliza o contole c íiscalização legislativa. Sem contar
quc ntuna ação inusitada o goveÍno petistâ - com o apoio do atual Presidente da República - reduziu para
257t, o perccntual de obrigação de gastos com mânutenção e desenvolvimento do ensino, e gàsra
ilegalmente grande parte do FUNDEF com aposentados c pensionistas.

A atual administração municipal não cumpre a prioridade absoluta para a criança e adolescente
aceitando a interfetência dc _Fundações e Institutos iuntos âo empresariado para definir apücações
casadas de vcrbas no FUMCAD (Fundo Municipal dos Dircitos da criança c do Aárresccnre).

Os dois Fundos acirna citados nào são devidamente auditados o que configura descaso do
I-cgislativo e do Tribunal de Contas do Estado e o do Municipio. Isso sim devcria ser objeto de cuidado
dos agentes públicos para detcctar desvios. E <i que dizer do Fundo de Asssitência Social ? pois vcmos a
trriséria aumcntar significativamente c o número de motadores de rua cresccram cm mais de 20001, nos
riltirnos 10 anos saindo de 3.500 para mais de 10.000-

O quc vcmos é a aplicaçào dc rccursos da Educação sendo aplicados em Assistência Social c
rcctrrsos do Fundo de Assistênciir Social c da SecÍetariâ em proietos t;rrc devcriam scr aplica6os c
gcrcrrr'iados p()Í r)r!tras Sccretarias.

O orçamento social e os instrrrmentos dc controlc e fiscalizaçào dos recrrrsos fipirncciros sir<r
esc:rtüotcados por uma visào dcttrrpaclit c direcionada a cumprit compromissos financeiros privilegiand.
o ctJrital.
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